
PIRANGA 

PORTARIA N° 010012021 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021. 

Nomeia membros da Comissão de Avaliação da Lei Aldir 

Blanc. 

O Prefeito Municipal de Piranga, Sr. Luis Helvécio Silva Araújo, no uso de suas atribuições, 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria 55/2020; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Ficam nomeados como membros da Comissão de Avaliação da Lei Aldir Blanc de 

Piranga — MG, nos seguintes termos: 

SETOR DE CULTURA E TURISMO: 

Ana Carolina Araújo da Silva 

Eliton Teles 

., 
CONSELHO DE PATRIMÔNIOHISTÓRICO E CULTURAL: 

Rosária de Oliveira Dutra Souza 

DEPARTAMENTO DE FAZENDA: 
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Rua Vereadora Maria Anselmo, n° 119, Dentro - Pirana/MInas Der 
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SETOR DE COMPRAS: 

Flávia :Miranda Resende 

SETOR JURÍDICO: 

Hugo Rafael da Silva Araújo 

Art. 2°. Esta portaria entrar em vigor na data de sua publicaçáo, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Publique-se, Cumpra-se. 

Piranga - MG, 08 de setembro de 2021. 

Luis Helvécio Seva Araújo 

Prefeito Municipal 

~ 

Rua Vereadora Maria Anselmo, n° 119, Centro - Piran9a/Minas Cor. 
Contato: (31) 3746-1251 
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PREFEITURA DE PIRANGA 

PREFEITURA MtTh'ICIPAL DE PIRANGA 
PORTARIA ?'v" 010[ii2021 BEDS DE SETEMBRO DE 2021 

Nomeia membros da Comissão de Avaliação da 
Lei Aldir Blanc. 

O Prefeito Municipal de Piranga, Sr. Luis Helvécio Silva 
Araújo, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria 55i2020; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Ficam nomeados como membros da Comissão de 
Avaliação da Lei Aldir Blanc de Piranga -- MG, nos seguintes 
termos: 

SETOR DE CULTURA E TURISMO: 
Ana Carolina Araúj© da Silva 
Eliton Teles 

CONSELHO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
CULTURAL: 
Rosária de Oliveira Dutra Souza 

DEPARTAMENTO DE FAZENDA: 
Luan Miranda da Silva 

DEPARTAMENTO DE ADMINIS1t'I'A~` AO: 
Leticia Rezende Dias 

SETOR DE COMPRAS: 
Flávia Miranda Resende 

SETOR JURÍDICO: 
Nuga Rafael da Silva Araújo 

Art. 20. Esta portaria entrar em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Piranga - MG, 0. de setembro de 2021. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Leticia. Rezende Dias 
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